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Imprensa Nacional, na cidade da Fraia.
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; Para o País ................................................
Para países dc expressão portuguesa...

I Para ouiros países.......................................

AVULSO: Por cad* página ...........
data fixadaforem depois da

número da semana seguinte.
Os que 

ficarão para o4$00

Os originais dos vários serviços públicos 
do chefe, auiendeverão conter a assinatura

ticada com o respectivo selo branco.

Chefia do Governo:

Direcção-Geral da Administração Pública.
S U iM A R 1 o

CONSELHO DE MINISTROS:
Avisos e anúncios oficiais.

Decreto n.» 32/90:

Prorroga o prazo de encerramento do Recenseamento 
Eleitoral fixado pelo Decreto n.° 14/90 de 17 de Março.

Anúncios judiciais e outros;

CHEFIA DO GOVERNO: CONSELHO DE MINISTROS
Despacho n.“ 36/90:

Nomeando Euridio Mendes Ribeiro para exercer as funções 
de 2.0 substituto do Delegado do Governo do concelho 
do Fogo.

Decreto n.° 32/90

de 12 de Maio

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: Tendo-se revelado insuficiente o prazo inicialmente 
fixado para a ultimação do recenseamento dos eleitores 
da ANP, em particular dos residentes no estrangeiro;

Sob proposta da Comissão Nacional das Eleições;

No uso da facudade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Despacho:

Louvando o funcionário Eduardo Almeida Cardoso pelo 
trabalho meritório realizado ao longo de nove anos 
no Ministério da Justiça.

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS: Artigo i.° É prorrogado, nos termos que se seguem,

do Recenseamento Eleitoralo prazo de encerramento 
fixado pelo Decreto n.» 14/90, de 17 de Março:Despacho:

Louvando a Camarada Odete Olga Rodrigues Brazão de 
Almeida pelos relevantes serviços prestados quer como 
secretária do Ministro, quer como directora do Gabi 
nete do Ministro, por substituição, no Ministério da 
Informação, Cultura e Desportos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TRABALHO E ASSUNTOS 
SOCIAIS;

Portaria n.” 13/90:

Distribui à Direcção-Geral de Administração do Mirus- 
tério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais as verbas 
do orçamento vigente.

No país — por mais dez dias.

No estrangeiro — por mais trinta dias.

Art. 2.” O presente decreto entrai imediatamente em 
vigor.

Pedro Pires—Corsino Fortes.

Promulgado em 11 de Maio de 1990.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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É pois de justiça manifestar publicamente o devido 
apreço pelo torabalho meritório que desde sempre vem 
prestando.

Assim e nestes termos.

Louvo a Camarada Odete Olga Rodrigues Brazão de 
Almeida, pelos relevantes serviços prestados^ quer como 
secretária do Ministro, quer como directora de Gabinete 
do Ministro, por substituição.

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, 12 de 
Maio de 1990.—-O Ministro, David Hopffer Almada.

CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro Ministro
Despacho n,.° 36/90

Nos termos do n.° 1 do artigo 5.° do Decreto Lei 
n.° 47/75, de 15 de Novembro, nomeio o cidadão abaixo 
mencionado para exercer as funções de 2.° substituto 
do Delegado do Governo do concelho do Fogo:

Segundo substituto: Eurídio Mendes Ribeiro.

Gabinete do Primeiro Ministro, 30 de Abril de 1990.
■—■ O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

------------o§o-----------

oSo

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TRABALHO 
E ASSUNTOS SOCIAIS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Portaria n.° 13/90

de 12 de Maio

Gabinete do Ministro Tomando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral de 
Administração, do Ministério da Saúde, Trabailho e 
Assuntos Sociais, pelo orçamento do corrente ano.

Sob proposta desta Direcção e ouvido previamente o 
Ministro Adjunto do Ministro das Finanças.

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, o se
guinte:

Artigo i.° As verbas da Direcção-Geral de Adminis
tração do orçamento vigente, são distribuídas da forma 
seguinte:

Capítulo l.“, divisão 3.^, funciona
mento 4.1, código 8 — Vestuá
rios e artigos pessoais — Espécie 600 000$00 

10% cativos........
Dotação utilizável ... 540 000$00

Direcção-Geral de Administração ...........
Direcção Regional de Assuntos Sociais de

Barlavento...................................................
Depósito Regional de Medicamentos —

S. Vicente................................... ...........
Depósito Nacional de Medicamentos —

Praia ...........................................................
Delegação de Trabalho — S. Vicente ...

Despacho

De 4 de Agosto de 1981 a 29 de Março do corrente 
ano, o director de 3.“' classe, interino, Eduardo Almeida 
Cardoso, desempenhou nesta Direcção-Geral e na Diiec- 
ção-Geral dos Serviços Penitenciários, as funções de 
director Administrativo e Financeiro, com manifesto 
espírito de sacrifício, disciplina, lealdade e competência.

A nível estatal, esse funcionário trabalhou em diversos 
outros serviços, dando cm todos uma excelente colabo
ração, tendo já completado quarenta anos de funcio
nalismo.

No momento em que deixai o exercício das suas fun
ções, acho de justiça.

Louvar o funcionário Eduardo Almeida Cardoso, pelo 
trabalho meritório realizado ao longo de nove anos neste 
Ministério.

Ministério da Justiça 29 de Março de 1990.—O Mi
nistro, Corsino Antônio Fortes.

----------ofo----------

60 000$00

451 000$00

35 000$00

12 000$00MINISTRÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 22 oootoo

20 OOOÍOO

Gabinete do Ministro

Despacho

Há mais de dez anos que a Camarada Odete Olga 
Rodrigues Brazão de Almeida 
tamente com o signatário, nai qualidade de membro do 
Governo, quer no Ministério da Justiça, como secretária 
do Ministro, quer no Ministério da Informação, Cultura 
e Desportos, onde, desde a sua criação, desempenhou 

funções de secretária e, há mais de um ano, 
as de directora de Gabinete do Ministro, por substi
tuição.

No exercício dessas funções demonstrou, sempre, muito 
zelo competência, lealdade e elevado espírito de respon- 
'sabilidade.

... 540 001$00Soma...................
Capítulo l.°, divisão 3.®, funciona

mento 4.1, código 10.2 — Encar
gos com a Saúde......... ........  69 000 000$00

6 900 000$00vem trabalhando direc-

62 100 000$00

Direcção-Geral de Administração ...........
Direcção-Geral de Farmácia ................... 61 287 000$00
Depósito Regional de Medicamentos —

S. Vicente..................................................
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ..
Delegacia de Saúde do Tarrafal.........
Delegacia de Saúde do Fogo.................
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande ..

20 000$00

as mesmas
700 000$00 

18 000$00 
5 000$00 

18 000$00 
12 000$00
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Delegacia de Saúde do Maio................
Delegacia de Saúde do Fogo ...........
Delegacia de Saúde da Brava...........
Delegacia de Saúde da Boa Vista ...
Delegacia de Saúde do Sal ...........
Delegacia de Saúde de S. Nicolau ... 
Delegacia de Saúde do Porto Novo ... 
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande 
Delegacia de Saúde de Santa Cruz ...
Posto Sanitário do Paúl ...................
Posto Sanitário de S. Domingos ...

Delegacia de Saúde do Sal .................
Delegacia de Saúde de S. NicoCau.........
Delegacia de Saúde do Maio.................
Delegacia de Saúde da Brava..................

12 000$00 
12 000$00 

8 000$00 
8 000$00

50 000$00 
660 000$00 
100 000$00 
50 000$00 

160 000$00 
160 000$00 
120 000$00 
600 000$00 

80 000$00 
40 000$00 
80 000$00

.........  62 100 000$00Soma ... .

Capítulo 1.0, divisão 3.“, fimciona- 
mento 4.1, código 14 — Deslo- 
cações — Compensações de en
cargos .......................................... 6 350 000$00

10% cativos ........... 635 000$00

......... 3 690 000$00Soma ... .
Dotação utilizável ... 5 715 000$00

Direcçãoi-Geral de Administração ..........  5 180 000$00
Direcção-Geral de Farmácia ...................
Delegação da Praia de Assuntos Sociais.
Delegacia de Saúde do Fogo ...................
Direcção Regional de Assuntos Sociais de

Barlavento — S. Vicente.........................
Delegacia de Saúde da Brava..................
Delegacia de Saúde do Maio~..................
Delegacia de Saúde da Boa Vista ..........
Delegacia de Saúde de S. Nicolau...........
Delegacia de Saúde do Sal ..................
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande ...
Delegacia de Saúde do Porto Novo...........

Capítulo 1.“, divisão 3.*, fimciona-
100 000$00 
150 000$00 
50 OOOfOO

menjto 4.1, código 26 — Bens não 
duradouros — Consumo de secre
taria ... ...................................... 1 800 OOOfOO

10% cativos .......... 180 OOOfOO
100 OOOfOO 
20 OOOfOO 
15 OOOfOO 
15 OOOfOO 
30 OOOfOO 
20 OOOfOO 
20 OOOfOO 
15 OOOfOO

Dotação uifcilizável ... 1 620 OOOfOO

Direcção-Geral de Administração ........... 975 OOOfOO

Depósito Nacional de Medicamentos —
Praia ...........................................................

Depósito Regional de Medicamentos •—
S. Vicente..................................................

Delegacia de Saúde da Praia e outros
afectos ..........................................................

Delegacia de Saúde de Santa Catarina 
e formações Sanitária do concelho ...

Delegacia de Saúde do Tarrafal e
formações Sanitária do concelho ...

Delegacia de Saúde de Santa Cruz
e formações Sanitária do concelho ...

Delegacia de Saúde do Fogo e forma
ções Sanitária da ilha...........................

Delegacia de Saúde da Brava e for
mações Sanitária da ilha  

Delegacia de Saúde do Maio e for
mações Sanitária da ilha  

Delegacia de Saúde de S. Nicolau e for
mações Sanitária da ilha ...................

Delegacia de Saúde do Sal e for
mações Sanitária da ilha ...................

Delegacia de Saúde do Porto Novo e for
mações Sanitária da ilha ...................

Delegacia de Saúde da Ribeira Grande e
formações Sanitária da Uha ...........

Direcção Local de Assuntos Sociais —
Praia ..........................................................

Direcção Regional de Assuntos Sociais de
Barlavento — S. Vicente ...................

Delegação de Assuntosí Sociais — Santa
Catarina..........................................................

Delegação de Assimtos Sociais — Fogo ...
Delegação de Assuntos Sociais — S. Ni

colau ...........................................................
Delegação de Assimtos Sociais — Brava.
Delegação de Assuntos Sociais — Tarra

fal ..................................................................
Delegação de Assuntos Sociais — Ribeira

Grande..........................................................
Direcçao-Geral do Trabalho — Praia ...
Delegação de Trabalho — S. Vicente ...

30 OOOfOO

20 OOOfOO
........ 5 715 OOOfOOSoma ...

20 OOOfOO
Capítulo 1.“, divisão Z.^, funciona

mento 4.1, código 23 — Bens não 
duradouros — Combustíveis e lu
brificantes

45 OOOfOO

... 3 800 OOOfOO 
10% cativos ......... 380 OOOfOO

30 OOOfOO

20 OOOfOO
Dotação utilizável . .. 3 420 OOOfOO

Direcção-Geral de Administração ...
Delegacia de Saúde da Praia ...........
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...
Delegacia de Saúde do Tarrafal ...........
Delegacia de Saúde do Fogo ..................
Delegacia de Saúde da Brava...................
Delegacia de Saúdte do Maio...................
Delegacia de Saúde de Santa Cruz...........
Delegacia de Saúde da Boa Vista..........
Delegacia de Saúde de S. Nicolau...........
Delegacia de Saúde do Sal ..................
Delegacia de Saúde do Porto Novo...........
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais de

Barlavento — S. Vicente ...................
Delegação da Praia de Assuntos Sociais 
Delegação Local de Santa Catarina 
Delegação Local do Fogo...........................

50 OOOfOO1 682 OOOfOO 
75 OOOfOO 

198 OOOfOO 
85 OOOfOO 

160 OOOfOO 
90 OOOfOO 
40 OOOfOO 
35 OOOfOO 
70 OOOfOO 

150 OOOfOO 
90 OOOfOO 
70 OOOfOO 

185 OOOfOO

20 OOOfOO

20 OOOfOO

35 OOOfOO

30 OOOfOO

25 OOOfOO

50 OOOfOO

20 OOOfOO250 OOOfOO 
130 OOOfOO 

60 OOOfOO 
50 OOOfOO

40 OOOfOO

20 OOOfOO 
20 OOOfOO3 420 OOOfOO

Capítulo l.°, divisão 3.^, funciona
is OOOfOO 
10 OOOfOO

mento 4.1, código 25 —Bens não 
dtiradouros — Alimentação, rou
pas e calçados ... .

10% cativos........
......... 4 100 OOOfOO

... 410 OOOfOO 15 OOOfOO

20 OOOfOO 
55 OOOfOO 
35 OOOfOO

Dotação utilizável ... 3 690 OOOfOO

Direcção-Geral de Administração ........... 990 OOOfOO
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ... 450 OOOfOO
Delegacia de Saúde do Tarrafal ........... 150 OOOfOO Soma ... . ......... 1 620 OOOfOO
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Direcção Regional de Assuntos Sociais de
Bar.avento — S. Vicente .........

Direcção-Geral de Farmácia .........
Depósito Regional de Medicamentos —

S. Vicente..................................................
Delegação de Assimtos Sociais — Santa

Catarina ..................................................
Direcção-Geral do Trabalho ...................
Direcção do Trabalho —S. Vicente ...

Capítulo l.°, divisão 3.’', funciona
mento 4.1, código 27—Bens não
duradouros —■ Outros................... 3 800 000$00

... 380 000$00

40 000$00 
... 100 000?00

10% ca-ivos... .
30 000$00

Dotação utilizável ... 3 420 000$00

Direcção-Geral de Administração ........... 3 016 000$00
Delegacia de Saúde da Praia...................
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...
Delegacia de Saúde do Tarrafal ...........
Delegacia de Saúde de Santa Cruz ...
Delegacia de Saúde do Maio...................
Delegacia de Saúde do Fogo..................
Delegacia de Saúde da Brava e forma

ções Sanitária da ilha...........................
Delegacia de Saúde da Boa Vista...........
Delegacia de Saúde do Sal ...................
Delegacia de Saúde de S. Nicolau...........
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande ...
Delegacia de Saúde do Porto Novo...........
Direcção Regional de Assuntos Sociais de

Bar avento — S. Vicente ...................
Depósito Nacional de Medicamentos —

Praia ..........................................................
Depósito Regional de Medicamentos —

S. Vicente..................................................
Direcção-Geral do Trabalho — Praia ...
Delegação de Trabalho — S. Vicente ...
Delegação de Assuntos Sociais — Santa

Catarina ...................................................
Delegação de Assuntos Sociais — Fogo ...

20 000$00 
40 000$00 
30 000$0020 000$00

20 000$00 
10 000$00 
10 oooçoo 
10 000$00 
25 000$00

.........  3 330 000$00Soma..................

Capítulo l.“, divisão 3.*, funciona- 
namento 4.1, código 30 — Aqui
sição de Serviço, Transportes e 
Comunicações.......................

10% cativos... .
......... 3 550 000$0010 000$00 

10 000$00 
15 000$00
15 000$00 
40 000$00
16 000$00

... 355 000$00

Dotação utilizável ... 3 195 000$00

Direcção-Geral de Administração ........... 2 115 000$00
Delegacia de Saúde da Praia e outras

formações afectas ...................................
Delegacia de Saúde de Santa Catarina e

outras formações aíectas ...................
Delegacia de Saúde do Tarrafal e outras

formações afectas ..................................
Dengacia de Saúde do Maio e outras for

mações afectas ..........................................
Delegacia de Saúde do Fogo e outras

formações afectas ..................................
Delegacia de Saúde da Brava e outras

formações afectas ..................................
Delegacia de Saúde da Boa Vista e outras

formações afectas ...................................
Delegacia de Saúde do Sal e outras

formações afectas ...................................
Delegacia de Saúde de S. Nicolau e outras

formações afectas ..................................
Delegacia de Saúde do Porto Novo e ou

tras formações afectas...........................
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande e

outras formações afectas ...................
De’egação Local da Praia..........................
Delegação Local de Santa Catarina 
Direcção Regional de Barlavento — S. Vi

cente ...........................................................
Delegação Local do Fogo..........................
Direcção-Geral do Tragalho e Emprego.
Delegação de S. Vicente..........................
Direcção-Geral de Farmácia ...................
Depósito Regional de Medicamentos —

S. Vicente.............................................

15 000$00
100 000$00

15 000$00
25 000$00

15 000$00
20 000$00 
20 000$00 
10 000$00

10 000$00

30 000$00
20 000$00 
20 000$00 10 OOOfOO

........  3 420 000$00 10 000$00Soma ... .

Capítulo l.“, divisão 3.^, funciona
mento 4.1, código 28 — Aquisi
ção de Serviço — Encargos das 
instalações

15 0C0$0O

20 OOOfOO
.......... 3 700 OOOfOO

... 370 00010010% cativos......... 10 OOOfOO

Dotação utilizável ... 3 330 OOOfOO 40 OOOfOO 
150 OOOfOO 
50 OOOfOO

... 2 605 OOOfOODirecção-Geral de Administração ... 
Delegacia de Saúde da Praia e outras

formações afectas ...................................
Delegacia de Saúde de Santa Catarina e

outras formações afectas ..................
Delegacia de Saúde do Tarrafal e outras

formações afectas ...................................
Delegacia de Saúde de Santa Cruz e ou

tras formações afectas..........................
Delegacia de Saúde do Maio e outras for-

outras

40 OOOfOO
250 OOOfOO 

50 000.?00 
60 OOOfOO 
30 OOOfOO 

250 OOOfOO

65 OOOfOO

25 OOOfOO

10 OOOfOO
50 OOOfOO

10 OOOfOOmações afectas...........................
Delegacia de Saúde do Fogo e

formações afectas ...................
Delegacia de Saúde da Brava e outras

formações afectas ..................................
Delegacia de Saúde da Boa Vista e outras

formações afectas ...................
Delegacia de Saúde do Sal e

formações afectas ...................
Delegacia de Saúde de S. Nicolau e outras

formações afectas........................
Delegacia de Saúde do Porto Novo

tras formações afectas................
Delegacia de Saúde da Ribeira Grande e

outras formações afectas ........... •••
Assuntos Sociais —Praia.

......... 3 195 OOOfOOSoma...........................

Transferência — Sector público:
Serviços autônomos 

Capítulo 1.“, divisão 3.“, funciona
mento 4.1, código 38.3 — alí
nea 1):

Subsídio à Casa da Criança
— alínea I) .........

10% cativos.........

160 OOOfOO

10 OOOfOO

5 OOOfOO
outras

10 OOOfOO
600 OOOfOO 

60 OOOfOO15 OOOfOO
e ou-

15 OOOfOO 540 OOOfOO
Direcção Regionol de Assuntos Sociais 

— S. Vicente ..........................................

Dotação utilizável ...

70 OOOfOO 
30 OOOfOO

... 540 OOOfOO

Delegação de
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Capítuo 1.°, divisão 3.*, funcionamento 4.1, 
código 52:

Investimentos «maquinaria e equipamen
to» ...............................

10% cativos... .

Capítulo l.°, divisão 3.®, funciona
mento 4.1, código 38.3 — alí
nea 2):

......... 4 000 000f00

.........  400 OOOfOOSubsídio à Aldeia Juvenil 
alínea 2) ... .

10% cativos.........
......... 1 500 000$00

... 150 000?00 . ... 3 600 000$00Dotação utilizável .........

Direcção-Geral de Adminis
tração ... .

Direcção-Geral de Farmácia. 1 200 000$00

Dotação utilizável ... 1 350 000$00
......... 2 340 000$00

Direcção Regionol de Assuntos Sociais
— S. Vicente — Aídéia Juvenü ........... 1 350 000$00

Soma..................  3 600 000$00
Capítulo l.“, divisão 3.®, funciona

mento 4.1, código 38.3 — alí
nea 3):

An. 2.° A Repartição de Einanças Concelhias ficam 
autorizadas a proceder à liquidação provisória e paga
mento das despesas que foram efectuadas em conta das 
verbas distribuídas mediante aipresentação dos compe- 

justificativos, pelos responsáveis da Saúde, Farmá-
Subsídio à Casa Betânea ... 

10% cativos..................
410 000$00 
41000$00 tentes

cia, Trabalho e Assuntos Sociais.
Dotação utilizável ... 369 000$00 Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, 15 

de Janeiro de 1990.-—O Ministro, Ireneii Gomes.Hospital do Fogo — Casa Betânea ... . 369 000$00

Transferências — Particulares p;aing

Capítulo l.“, divisão 3.®, funciona
mento 4.1, código 42 — alí
nea 1):

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da Administração Hública

Direcção-Geral da Administração Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 26 de Fevereiro de 1990:

Dr.® Zelinda Maria Süva Cohen, licenciada em história — 
integrada, como técnico superior de 1.® classe, do qua
dro do pessoal do Ministério da Informação, Cultura e 
Desportos, ao abrigo do artigo 40.° n.° 1 do Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, ficando colocada na 
Direcção-Geral do Patrimônio Cultural.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l."®, divisão ã.’®, código 1.2 do 
orçamento vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas, em 
2 de Maio de 1990).

Subsídio à grupos vulneráveis
de Sotavento ................... 1 000 000$00

... 100 000$0010% cativos...

Dotação utilizável ... 900 000$00

Delegação de Assuntos Sociais da Praia. 900 000$00

Capítulo l.°, divisão 3.®, funciona
mento 4.1, código 42 — alí
nea 2):

Subsídio à grupos vulneráveis
de Barlavenfo.........

10% cativos.........
... 750 000$00

75 000$00

Dotação utilizável ... 675 000$00

Capítulo l.°, divisão 3.®, funciona
mento 4.1, código 42 — alí
nea 3):

...17 000 000$00 De 21 de Março:

Carlos Alberto Dias Monteiro — nomeado, nos termos do 
n.° 2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamenté, o cargo dé 
escriturário-dactilógrafo de 2.® classe da Escola do 
Ensino Básico Complementar do Tarrafal.

Evacuação de doentes...
10% cativos................... 1 700 OOOfOO

Dotação utilizável ... 15 300 000$00

Direcção-Geral de Administração ........... 14 000 000$00
Delegação de Assuntos Sociais da Praia. 1 300 000$00

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 27.®, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 4 de Maio de 1990).

.........  15 300 OOOfOOSoma ... .

Capítu’o l.“, divisão 3.®, funcionamento 4.1, 
código 42 alínea 4):

Direcção Regional de Assuntos Sociais de
Barlavento.................

10% cativos.........

De 6 de Abril:... i40oooa.?oo
Óscar Antônio Barbosa Ribeiro, Director-Geral dos Trans

portes Terrestres — colocado em comissão eventual de 
serviço, nos termos do artigo 19.® do Decreto-Lei n.®

... 140 000$00

......... 1 260 OOOfOODotação utüizável .........
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de secretária do Ministro, nos termos do artigo 76.° do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, na nova re
dacção dada pelo artigo l.° do Decreto-Lei n.° 8/81, de 
11 de Fevereiro.

1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um es
tágio no domínio dos Transportes Terrestres, por um 
período de 2 meses, com efeitos a partir da data do 
embarque.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.° divisão ll.'' código 1.2 do 
orçamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, 
em 2 de Maio de 1990);

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão l.% código 1.2 do orçamento vigente.-

Despachos dc Camarada Ministro da Educação:

De 2 de Novembro de 1989:
Dei 12:

Maria da Conceição Silva, contínua contratada do Liceu 
('Ludgero Lima» — transferida para o Escola do Ensino 
Básico Complementar do Braco Theu. a seu pedido, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano de 1990.
A despesa tem cabimento na dotação inseri'a no capí

tulo l.°, divisão 37.“-, código 1.2 do orçamento vigente.

Pedro Roma Ramos, técnico superior de 2.^ classe, da Di- 
recção-Geral das Pescas, prestando serviço no IDEPE 
— S. Vicente — colocado em comissão eventual de aer- 
viço, nos termos do disposto nos artigos l.° e 19.° do 
Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequen
tar um estágio no domínio de Tecnologia de Pesca, por 
um período de 9 meses, no Japão, com efeitos a partir 
de 12 de Abril de 1990.

De 24 de Janeiro de 1990:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 
1.4 do orçamento privativo do IDEPE. — (Anotado pelo 
Trbunal de Contas em 23 de Abril de 1990).

Louisette Silva Barros, contratada para prestação de ser- 
docente, durante o ano lectivo de 1989/90, na categoria 
de professor de 3.° nível, 3.“ classe, letra «I» com colo
cação na Escola Secundária «Olavo Moniz», nos termos 
da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 2 de Outu
bro de 1989.

Sara Duarte Lopes, revalidado o contrato de prestação de 
serviço docente, durante o ano lectivo de 1989/90, na 
categoria de professor de 3.° nível, 3.^ classe letra «I», 
com colocação na Escola Secundária «Olavo Moniz», nos 
termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n. 
152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com a alioea 7) 
do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, 
com efeitos a partir de 2 de Outubro de 1989.

As despesas têm cabimento na dotação inserHa no capi
tulo l.°, divisão 40.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Nos termos da alínea c) do Decreto-Lei n.° 152/79. de 31 de 
Dezembro, são contratados para prestação de serviço do
cente, durante o ano lectivo de 1989/90, na categoria 
de professor de posto escolar, com colocação na Di- 
recçâo-Geral do Ensino e destacados por conveniência 
de serviço para leccionar nas Escolas dos conceihos 
abaixo indicados, com efeitos a partir de 25 de Setembro 
de 1939:

Isabel Pinto Xavier — Escola n.° 1 do concelho de 
Santa Catarina;

Maria Madalena Cabral da Silva — Escola n.° 22 do 
concelho de Santa Catarina;

Antônio Santos — Escola n.° 26 do concelho do Porto 
Novo;

De 28:

Bernardino Lopes Afonso, técnico superior de 2.“ classe, da 
Direcção-Geral de Saúde — concedido licença especial 
sem vencimento, por um período de um ano, nos ter
mos do artigo 21." do Decreto-Lei n.° 1/87, com efeitos 
a partir do término da renovação da comissão even
tual de serviço, a que se refere o Boletim Oficial 
n.° 36/88, de 3 de Setembro.— (Anotado pelo Tribunal 
de Contas, em 2 de Maio de 1990).

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 2 de Outubro de 1989:

Antônio Bebiano Varela — nomeado, nos termos dos artigos 
9.° e 11.° da Lei n.° 33/III/87, de 31 de Dezembro, con
jugado com o artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de Procurador 
Sub-Regional de 3.“ classe, do quadro da Magistratura 
do Ministério Público, continuando a desempenhar, em 
comissão ordinária de serviço, as funções de adjunto 
do Director da Cadeia Central da Praia.

A despesa tem cab'mento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 5.“, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi- 
saao pelo Tribunal de Contas em 25 de Abril de 1990).

Estanislau Paulo Ramos Banto — na Escola n.° 22 do 
concelho de S. Nicolau.

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo:

Crisanta Soares Araújo Monteiro, revalidado o contrato de 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1989/90, na categoria de professor de posto escolar de 
3.“ classe, com colocação na Escola n.° 10 de Monte Sos- 

do concelho de S. Vicente, nos termos da alínea c)

De 20 de Abril de 1990:

Odete Mendes de Barros Teixeira, escriturária-dactilógraía 
princ-pal do Gabinete de Estudos e Planeamento do Mi
nistério dos Transportes, Comércio e Turismo — nomeada, 
para exercer em comissão ordinária de serviço, o cargo

sego
do artigo 67,° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De-
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de 9 de Novembro, para exercer interinamente, o cargo 
de 3.° of ciai, da Escola do Ensino Básico Complemen
tar de Crã de Criket.

zembro, conjugado com a alínea g) do artigo 67.° io 
Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, com efeitos a 
partir de 19 de Outubro de 1989.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.° divisão 36.“, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 30 de Abril de 1990).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Maria Joana da Luz Coelho—assalariada, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Escola do Ensino Básico Comple
mentar Chã de Criket.

De 19 de Março:

Darlinda Maria Pacheco Moreira e Maria de Lourdes Mon
teiro Semedo, professoras de 4.° nível, de 3.“ classe do 
Instituto Pedagóg''co — autorizadas, para durante o ano 
lectivo de 1989/90, e, em regime de acumulação, exer
cerem o cargo docente como professor do Magistério Pri
mário, nos termos do artigo 78.° do Estatuto do Funcio
nalismo, conjugado com o Decreto n.° 114/88, de 31 de 
Dezembro.

Fátima da Cruz Rodrigues — assalariada nos tesmos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Escola do Ensino Básico Comple
mentar Chã de Criket.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 36.“, código 1.2 do orçamento vigente.

(V:sados pelo Tribunal de Contas em 4 de Maio de 
1990).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 45.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Maria Filomena Gonçalves Leite de Melo, monitora c-special 
de Trabalhos Manuais, revalidada a nomeação inte,-'.na, 
na categor-a de professor de 3.° nível, 3.“ classe, letra 
«G» para durante o ano lectivo de 1989/90, exercer o 
c.^-rgo na Escola do Ensino Básico Complementar do Porto 
Novo nos termos da alínea b) do artigo 67.° do Decreto- 
-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 2 de Janeiro de 1990.

De 29:

Dommgas Mendes Ribeiro da Costa, servente assalariada 
da Direcção-Geral de Administração — transferida por 
conveniência de serviço para a Escola de Formação de 
Professores do Ensino Secundário, na mesma situação é 
categoria, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1990.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°. d-visão 30.“, código 1.2 do orçamento vigente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 47.“, código 1.2 do orçamento vigente.

De 2 de Abril;De 21:

Manuel Franri^-co Mendes de Brito, contratado, nos ter
mos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer o cargo de carpinteiro do L’ceu de Santa Ca
tarina.

Lourence Henrard, revalidado o contrato de prestação de 
serviço docente, durante o ano lectivo de 1989/90 na 
categoria de professor do Ensino Primárm, com coloca
ção na Escola n.° 1 da vila de Santa Cruz, nos termos 
da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 
31 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei n.° 48'89, 
de ?6 de Junho, com efeitos a partir de 2 de Janeiro de 
1990.

A desioesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 40.“, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de Maio de 1990).

Geralda Moreno Barbosa — assalamada, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionali.smo, para exercer 
o cargo de servente do Liceu de Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Carlos Alberto Ramos Moreira — nomeado, nos termos do 
artigo l.° n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128 '85, para exercer, 
interinamente, o cargo de escriturário-dacflógrafo de 
2.“ classe da Escola do Ensino Básico Complementar 
Chã de Criket.

A desne^^a tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.° divisão 41.° código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de Maio de 1990).

Filomena de Jesus Henrique — assalariada, nos termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente da Sub-Delegação do Porto Novo 
(Ministério da Educação).

Antônio R-cardo Évora—assalariado, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de guarda nocturno da Escola do Ensino Básico 
Complementar de Chã de Criket. Maria Trindade Gomes Flôr—assalariada, nos termos do 

artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente da Escola do Ensino Básico Com
plementar do Porto Novo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.° divisão 36.“, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 4 de Maio de 1990).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.° divis^io 30.“ código 1.2 do orçamento v’’gente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 4 de Maio de 1990).

Rosa Olívia Pinheiro Monteiro do Rosário — nomeada, nos 
termos do n.° 2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85,
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D. Chong Pon Chean — contratado a título de cooperação 
técnica, para prestação de serviço, na D'recção-Geral 
de Saúde, como médico — renovado o referido contrato, 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1990.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 4:^, código 1.2 do orçamento viger.te. (Isentos 
de visto, nos termos da alínea c) do artigo 4.“ do Decreto- 
-Lei n.» 46/89).

Despacho do Camarada Ministro da Informação Cul
tura e Desportos:

De 20 de Março de 1990:

Maria Filomena Coelho Moreira — nomeada, nos termo.s do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exeicer, 
provisoriamente, o cargo de técnico superior de 3.“ c asse, 
do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério 
da Informação, Cultura e Desportos.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 2.'', código 1.2 do orçamento vigente: — (.Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Abril de 1990).

De 6 de Março:

Antônio Neves Costa — nomeado, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 3.^ classe 
da Direcção-Geral de Saúde.Despachos do Camarada Ministro da Administração 

Local e Urbanismo:

De 2 de Outubro de 1989:

Maria Fernanda de Almeida Barbosa Vicente Monteiro — 
nomeada, nos termos do artigo 15.“ e 16.“ do Decreto- 
-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, conjugado com o 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de técnico profissional de l.“ nível. 3.“- classe, 
da Direcção-Geral de Administração Local.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“ divisão 5.“ código 1.2 do orçamento vigente. — fVi- 
sado pelo Tribunal de Contas, em 30 de Abril de 1990).

(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril de 
1990).

De 23:

Gregório Gomes Garcia — assalariado, nos termos do artigo 
51.“ do Estatuto do FuncionaTsmo, para exercer, o cargo 
de agente sanitário, da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
colocado no Posto Sanitário de S. Miguel.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.% código 1.2 do orçamento vigente.

Maria Alice Monteiro Semedo — nomeada, nos termos do 
n.“ 2 do artigo l.“ do Decreto»Lei n.“ 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de escri- 
turário-dactilógrafo de 2.^“ classe, da Direcção-Geral de 
Administração do Ministério da Saúde, Trabalho e Assun
tos Sociais, ficando colocada no Gabinete de Estudos e 
Planeamento.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 3.“, cóJigo 1.2 do orçamento vigente:

(Visados pelo Tribrmal de Contas em 24 de Abril 
de 1990).

De 4 de Abril de 1990:

Noel Martins da Costa, chefe de secção, definitivo, da Di
recção-Geral da Administração Local, exercendo em co
missão de serviço, o cargo de secretário administrativo. 

Secretariado Administrativo de Santa Catarina — 
dada por finda a referida comissão.

Viriato José dos Santos, tesoureiro de 2.^ classe, definitivo, 
da Direcção-Geral da Administração Local, exercendo 

comissão de serviço, o cargo de secretário adminis
trativo, no Secretariado Administrativo do Fogo — dada 
por finda a referida comissão.

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 3 de Maio de 
1990).

no

em

De 9 de Abril:

Jerson Pau o Semedo Correia Süva, filho do agente de 
2.“ classe, da Polícia Econômica e Fiscal, Antônio Cor
reia Sn va—homologado o parecer da Jur.ía de Saúde 
de Sotavenío, emitido em sessão de 22 de Março de 1990, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado seja evacuado para um centro es
pecializado em Medicina Física e Reabilitação».

«Evacuar para Portugal».

Obs.: Dado a menoridade deve ser acompanhado por 
um familiar.

Carlos Alberto Mendonça Moreno — nomeado, nos termos 
do artigo 27.“ do Estatuto do Fimcionalismo, para exer
cer, provisoriamente, o cargo de auxriar de 3.'^ classe 
da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente:

(Visado pelo Tribunal de Contas em 
de 1990).

Viriato José dos Santos, tesoureiro de 2.”’ classe, definitivo, 
da Direcção-Geral da Administração Local — nomeado, 

termos do artigo 35.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
comissão de serviço, o cargo de secre-

nos
para exercer, em 
tário administrativo, na refer’da Direcção-Geral. ficando 
colocado no Secretariado Administrativo de Santa Cata
rina.

A despesa tem cabimento na 
tulo l.“, divisão 5.'“, cód'go 1.2 do orçamento vigente. — (Vi-, 
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Maio de 1990).

dotação inscrita no capí-

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Traba
lho e Assimtos Sociais:

De 20 de Fevereiro de 1990:

Esteia Tejada Chong — contratada, a título de cooperação 
técnica, para prestação de serviço, na Direcção-Geral da 
Saúde, como técnico superior de Estomato ogia 
vada o
Janeiro de 19901

reno-
referido contrato, com efeitos a partir de 1 de

30 de Abril
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Liana Maria Medina Estrela, viúva, fimcionária da Empresa 
Pública dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — fixada 
ao abrigo do disposto no artigo 328.° do Estatuto do 
Funcionalismo, a pensão mensal de 17 840$, na qualidade 
de mãe e representante de Élio José e José Antônio 
Estrela Barros, filhos menores de José Antônio Lopes 
de Barros, que foi director-geral de Extenção Rural, 
com efeitos a partir de 20 de Março de 1989.

Os encargos resultantes desta pensão têm cabimento na 
dotação do capítulo 2.°, divisão 3.°-, código 17-B do orça
mento do Ministério das Finanças.

Despacho do Camarada Ministro da Educação e das 
Obras Públicas:

De 22 de Março de 1990:

Eng.° Francisco Pedro Neves, técnico superior de 3.^ classe, 
da Direcção Regional do Sal do Ministério das Obras 
Públicas — nomeado, nos termos do Decreto n.° 9/90, de 
10 de Fevereiro, para exercer, em comissão de serviço 
o cargo de director do Gabinete de Construção Escolares 
(GCE).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 5.^, código 1.2 do orçamento vigente—(Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 10 de Maio de 1990).

(Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Abril 
de 1990).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Ma
rinha Mercante.

Despacho do Camarada Ministro das Obras Púbucas:

De 24 de Outubro de 1989: De 26 de Dezembro de 1989:

Jacinto de Brito Oliveira — nomeado, nos termos do n.° 2 
do ardgo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novem
bro, para exercer, inteririamente, o cargo de 3.° oficial, 
da Direcção-Geral da Construção e Obras Públicas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tu'0 l.°, divisão 5.^^, código 1.2 do orçamento vgente. — (Vi
sado pelo Tribun.al de Contas em 30 de Abril de 1990).

Pedro Semeão Delgado, assalariado, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de marinheiro da Direcção-Geral da Marinha Mercante, 
com colocação na Capitania dos Portos de Sotavento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, divisão 3.‘‘ sub-divisão 3.^, código 1.2 do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril 
de 1990).

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis
tro das Finanças:

De 22 de Fevereiro de 1990:

Antônio Lopes Soares, secretário de Finanças estagiário, 
provisório da Direcção-Geral da Fazenda Pública — no
meado, nos termos do n.° 3 do artigo 50.° do Decreto-Lei 
n.° 148/87, de 26 de Dezembro, para exercer, provisoria
mente, o cargo de secretário de Finanças de 3.^ classe, 
da mesma Direcção-Geral.

Jorge Eduardo Pires Monteiro, secretário de Finanças esta
giário provisório, da Direcção-Geral da Fazenda Pública 
— nomeado, nos termos do n.° 3 do artigo 50.° do De
creto-Lei n.° 148/87, de 26 de Dezembro, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de secretário de Finanças de 
3.11 classe, da mesma Direcção-Geral.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, divisão 4.''‘, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sados pelo Tribunal de Contas em 27 de Abril de 1990).

De 3 de Abril de 1990:

Jorge Pedro Fernandes Oliveira — nomeado, nos termos do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de faroleiro de 2.°- classe, do 
Serviço de Farolagem e Semafórico da Direcção-Geral 
da Marinha Mercante.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, divisão 3.’ sub-divisão 4.% código 1.2 do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril 
de 19901.

De 10:

Maria das Neves Vaz Monteiro — assalariada, nos termos
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer- 

de contínuo, do Gabinete do Secretário decer, o cargo 
Estado da Marinha Mercante.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.°. divisão código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi- 
sadc pelo Tribunal de Contas em 4 de Maio de 1990).

De 10 de Abril:

Maria de Lourdes Gomes, na qualidade de representante de 
Carla da Cruz Lopes, filha menor de Carlos Lopes, que 
foi l.° sargento das Forças de Segurança e Ordem Pú
blica, faleciio no dia 15 de Maio de 1989 —fixada ao 
abrigo do disposto no artigo 9.°, n.° 1 e 10.°, n.° 3 do 
Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, a pensão de sobre
vivência mensa) de 2 148$50, com efeitos a partir de 
15 de Maio de 1989.

A esta i>ensão deverá ser descontada a quantia de 
3 980S40, para compensação de sobrevivência em atraso, em 
60 presiações mensais e con-secutivas, a primeira de 56$90 
e as restantes de 66$50.

Despachos do Camarada Secretário de Estado do De
senvolvimento Rural:

De 9 de Outubro de 1989:

Domingos dos Santos—assalariado, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de guarda de 2.“ classe, da Direcção-Geral de Adminis
tração do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.'‘, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Cortas em 4 de Maio de 1990).
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De 20 de Novembro: De 12 de AbrM:

Teresa Aurora Neves Coelho — nomeada, nos termos do ar
tigo 27.0 do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 
o artigo 14.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezem
bro, para exercer, provisoriamente, o cargo de técr.ico 
de 3.“^ classe, da Direcção-Geral da Conservação 5e So’de, 
Florestas e Engenharia Rural, ficando colocada na Di
recção Regional de Santo Antão.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal die Contas em 30 de Abril de 1990).

Adolfo Vaz, auxiliar principal, da Direcção Regional de 
Santiago, das Obras Públicas — desligado de serviço, 
para efeitos de aposentação, nos termos do n.“ 1 do ar
tigo 3.“ da Lei n.“ 61/111/89, de 30 de Dezembro, de
vendo ser abonado da pensão provisória anual de 134 400$ 
(cento e trinta e quatro mil e quatrocentos escudos), 
sujeita à rectificação, calculada em conformidade com o 
artigo 3.“ n.“ 5 do mesmo d ploma, correspondente a 
51 anos, 11 meses e 29 dias de serviço prestado à Admi- 
nisl ração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo.

Os encargos resutantes das despesas têm cabimento 
dotação inscrita no capítulo 2.“, divisão 3.“, código 17-A do 
orçamento vigente. — (Visado pelo Tribimal de Contas em 
2 de Maio de 1990).

naDe 31 de Março de 1990:

Jorge Alberto Araújo Freire Moreira — nomeado, nos ter
mos do n.“ 2 do artigo l.“ do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 
9 de Novembro, para exercer, iníerinamente, o cargo de 
escriturário-dactilógraío de 2.“- classe, d.a Direcção-Geral 
de Administração Central do Ministério do Desenvolvi
mento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Maio de 1990).

De 16:

Alberto Brito Soares, técnico auxiliar principal da Direcção- 
-Geral de Saúde — desligado de serviço, para efeitos de 
aposentação, nos termos do n.“ 1 do artigo 3.“ da Lei 
n.“ 61/III/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado 
a pensão provisória anual de 177 600$, (cento e setenta 
e sete mil e seiscentos escudos), sujeita à rectificação 
calculada em conformidade com o n.“ 5 do artigo 3.“ do 
mesmo diploma, correspondente a 41 anos de serviço 
prestado ao Estado de Cabo Verde e à Administração 
Colonial Portuguesa, incluindo o aumento de 1/5, 
termos do artigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo.

Despacho do Camarada Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro.

De 9 de Março de 1990:

Miguel Arcanjo Soares, compositor de 3.“' classe, provisório 
—^ nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos tèr- 
mos do disposto no § l.° do art;go 27.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo l.“, divisão 4.“, código 1.2 do orça
mento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 
2 de Maio de 1990).

nos

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 3.“, código 17-A do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Abril de 1990).

De 23:

Heduiges Lopes Moreno, auxiliar principal, definitivo, do 
Centro de Documentação e Informação para o Desenvol
vimento — desligado de serviço, para efeitos de aposen
tação, nos termos do n.“ 1 do artigo 3.“ da Lei n.“ 
61/III/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da 
pensão provisória anual de 134 400$ (cento e Irinta e 
quatro mil e quatrocentos escudos), sujei/a à rectificação 
ca."culada em conformidade com o n.“ 5 do artigo 3.“ ao 
mesmo diploma, correspondente a 43 anos de =erviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos 
do artigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítu’o 2.“, divisão 3.“, código 17-A do 
orçamento vigente. — (Visado pelo Tribrmal de Contas em 
30 de Abril de 1990).

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Pública, por delegação do Camarada Pri
meiro Ministro:

De 1 de Fevereiro de 1990:

Manuel Duarte Almeida, director de 3.'‘ classe, do quadro 
privativo do Município de S. Vicente, exercendo em co
missão de serviço, o cargo de delegado do governo de 
S. Nicolau — desligado de serviço, para efeitos de apo
sentação, por ter sido julgado incapaz para todo o ser
viço público, conforme o parecer da Junta de Saúde, de 
23 de Novembro de 1989, homologado por despacho 
do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos 
Sociais, de 12 de Dezembro de 1989, devendo ser obo- 
nodo a pensão provisória anual de 392 400$ (trezentos 
e noventa e dois mil quatroceníos escudos) sujeita à 
rectificação, calculada de harmonia com os artigos 4.“ 
n.“ 4 e 6.“ n.“ 1 do Decreto n;“ 52/75, e correspondente 
a 45 anos de serviço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au
mento de 1/5, nos termos do artigo 435.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.

(Visado pelo Tribural de Contas em 23 de Abril de 
1990).

De 3 de Maio:

Lídia Sousa Silva, professora principal, do quadro do Ensino 
Primário — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

À Administração Colonial Portuguesa e ao Estado do 
Cabo Verde:
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Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis
tração por delegação do Camarada Ministro da 
Educação:

AMD

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.° 11/80, até 31 de Dezembro 
de 1979 .......................................................... 6 2427 De 27 de Março de 1990:

De 1 de Janeiro de 1980 a 28 de Fe
vereiro de 1990 ...........................................

Lucinda GonçaZves Lopes Barbosa, contínua, contratada, da 
Escola de Formaçáo de Professores do Ensino Secimdá- 
rio — transferida para a Direcção-Geral da Adminis
tração, na mesma categoria e sLuação, com efeitos a 
partir de 1 de Abril de 1990.

10 1 28

Total......... 8 2237

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.‘', divisão 3."^, código 1.2 do orçamento vigente.

De 9:

João de Deus Maximiano director principal do quadro 
do pessoal da Direcção-Geral da Administração Pública 
exercendo, actualmente as funções de Secretário de E.s- 
tado Adjunto do Primeiro Ministro — conta para efeitos 
de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado:

De 28:

Carla Maria Borges Bettencourt, revalidado o contrato de 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1989/90, na categoria de professor de 3.° nível, 3."^. classe, 
letra «I» com colocação na Escola do Ensino Básico 
Complementar da Calabaceira, nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de De
zembro, conjugado com a alínea g) do artigo l.° do 
Decreto-Lei n.“ 78/80, de 16 de Agosto, indo substituir 
Carlos dos Reis Pinto, com efeitos a partir de 1 de 
Abril de 1990.

AMD

À Administração Colonial Portuguesa:

De 23 de Janeiro de 1958 a 4 de Ju
lho de 1975 .................................................. 5 1217

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo 5 263

Ao Estado de Cabo Verde: A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 20.'‘, código 1.2 do orçamento vigente.

De 5 de Julho de 1975 a 31 de 
Março de 1990 .......................................... 14 8 23 José Jorge de Oliveira, contratado para prestação de ser

viço docente, durante o ano iectivo de 1989/90, na 
categoria de professor de 3.° nível, 3.“ classe, letra «I», 
com colocação na Escola do Ensino Básico Compiementar 
de «Braco Tchêu» — nos termos da alínea c) do ar
tigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
indo substituir Emanuel Maria Soares, com efeitos a 
partir de 6 de Março de 1990.

Total ... 35 8 6

Orlando Melício Pires, técnico superior de 3.°' classe, de
finitivo, do quadro privativo do PAICV, exercendo 
actualmente o cargo de Conselheiro do Primeiro Mi
nistro— conta para efeitos de aposentação o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado de Cabo Verde:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 37.°, código 1.2 do orçamento vigente.

Ao Estado de Cabo Verde:
AMD

Manuel Borges Cabra», contratado para prestação de serviço 
docente, durante o ano lectivo de 1989/90, na categoria 
de professor de 3.° rível, 3.° classe, letra «I», com co- 
iocação na Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina — nos termos da alírea c) do artigo 67.® 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo 
substituir Catarina da Cruz Robalo, com efeitos a partir 
de 15 de Março de 1990.

De 15 de Novembro de 1976 a 30 de 
Julho de 1989 .......................................... 12 3 16

Armindo Mendes de Oliveira, despachante oficial, da Direc
ção-Geral da Fazenda Púbrea — conta, para efeüos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

À Administração Colonial Portuguesa:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1:°, divisão 21 código 1.2 do orçamento vigente;

A M D

De 8 de Janeiro de 1957 a 31 de De
zembro de 1959 ...........................................

De 15 de Fevereiro de 1960 a 4 de 
Julho de 1975 ..........................................

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Fimcionalismo

112 24

415 20 De 29:

Emídio Gomes Moreno, técnico profissional, de 1.® nível, 
3.® classe, interino, da Direcção-Geral de Administração 
— transferido por conveniência de serviço, oara a Di
recção de Bolsas de Estudo, na mesma categoria e si
tuação, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1990.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 6.°; código 1.2 do orçamento vigente.

3 8 2

Ao Estedo de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Março 
de 1990 .......................................................... 14 8 27

Total ... . 36 9 13
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Oriza Maria Lopes Silva Andrade — Supl. ao B. O. 
n.o 49/89;

Victor Ramos Tavares — B. O. n.“ 43/89;
Eloisa Almeida Filomera Santos — Supl. ao B. O. 

49/89.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 2 de Maio de 1990, os contra
tos de prestação de serviço os seguintes docentes, publi
cados nos Boletins Oficiais adiante designados:

Professor de Posto Escolar da Direcção-Gerai 
do Ensino:

CarmeUta Maria Lima Medina — B. O. n.° 11/90 
Ricardina de Andrade — B. O. n.® 12/90.
Severino Delgado Alves — B. O. n.“ 2/90.
Carlos Manuel Santos Chicha — B. O. n.'’ 2/90.
Marcos Gomes Rodrigues — B: O: n.^ 11/90.

Professor de 3.° nível, 3.“^ classe da Escola do 
Ensino Básico Complementar de Lavadouro:

Euclides ApoUnário Cabral de Pina — B. 
n.;“ 11/90.

João Pedro Silva Gonçalves —B. O. 49/89.

Maria Purificação Sapinho Rodrigues Pires — B. O. 
n.” 14/90.

Pedro Emílio de Oliveira Correia — B. O. n.® 14/90.

Monitor especial da Esco’a do Ensino Básico 
Complementar da Ribeira Brava:

Dionísio José dos Santos Firmino—B. O. n.° 48/89.

Professor de PoSto Escolar da Direcção-Geral do 
Ensino:

Jorge da Veiga Silva — Supl. ao B. O. n.° 49/89;
José Manuel Pina Silva —Supl. ao B. O. n.° 2/90;

Professor de 3.® nível, 3.^ classe, da Escola do 
Ensino Básico Complementar de S. FiLpe:

Maria Antónia Pina Silva — Supl. ao B. O. n.° 49/89; 
José Carlos Rocha Dias —Supl. ao B. O. n.® 47/89; 
Manuel do Rosário de Fátima — B. O. n.® 44/89.

O.

RECTIFICAÇÃO

Por lapso do referido serviço foi publicado de forma 
inexacta r.o Boletim Oficial n.“ 2/90, de 13 de Janeiro, pág. 
11, o despacho do Camarada Ministro da Educação, de 7 
de Dezembro de 1989, respeitante à nomeação de Manuel 
Natividade Costa Delgado, pelo que novamente se publica 
a parte que interessa:

Onde se lê:
Em substituição de ...

Deve ler-se:

Nomeado na Escola n.“ 26 de Caibros.

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direc
ção-Geral da Administração Pública, na Praia, 10 de Maio 
de 1990. — O Director de Serviços, José Jorge Lisboa da 
Costa Santos.

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril de 1990, os con
tratos de prestação de serviços, dos segnintes docentes, 
publicados nos Boletins Oficiais adiante designados:

Professor de 3.® nível, 3.^^ classe, da Escola do 
Ensirio Básico Complementar dos Picos:

Manuel José Semedo Tavares —B. O. n.° 6/90.
Donate Dan Bracia — B. O. n.“ 6/90.

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina:

Antônio Semedo Tavares —Sup. ao B. O. n.® 48/89.

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Lavadouro:

Antônio Manuel Monteiro Silves Ferreira — Supl. ao 
B. O. n.® 49/89.

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Cruz:

Amadú Baldé — B. O. n.® 3/90.

Do Liceu «Domingos Ramos»:

Solanje Helena Barros Varela —B. O. n.° 48/89.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL

EDITAL N.® 7/CEN/90

Manuel Filomena Onofre Ferreira Lima, Presidente da 
Comissão Eleitoral;

Faz público, nos termos do disposto no arfcgo 14.® n.° 2, 
da Lei n.® 47/11/84, de 31 de Dezembro, em conjugação 
com o artigo 1.® do Decreto n.® 32/90, de 12 de Maio de 
1990, que o termo das operações do recenseamento eleitoral 
foi adiado para o dia 21 de Maio, p.f., em todo o território 
nacional.

Para constar se fez este que vai ser publicado no 
Boletim Oficial.

Com’’ssão Eleitoral Nacional, na Praia, aos 11 de Maio 
de 1990.— O Presidente da Comissão Eleitoral Nacional, 
Manuel Filomena Onofre F. Lima.

foram visados EDITAL N.® 8/CEN/90
Onofre Ferreira Lima, Presidente da

devidos efeitos se comunica quePara os
pelo Tribunal de Contas em 
tratos de prestação de serviço, os

Boletins Oficiais adiante designados:

30 de Abril de 1990, os con
seguintes docentes, publi- Manuel Filomena 

Comissão Eleitoral;
tados nos Faz público, nos termos do disposto no artigo 14.® n.® 2, 

Ha lei n® 47/11/84, de 31 de Dezembro, conjugado com f ar^fgo 1.® do Dec;eto n.® 32/90, de 12 de Maio de 1990
do recenseamento eleitoral fora 

dia 11 de Junho, p.f.

do Ensino Pi^ímário da Direcção-GeralProfessor
do Ensino: que o termo das operaçoes 

do território nacional foi adiado para oElisa Ferreira dos Santos —Supl. ao B. O. n.® 49/89;
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Está conforme o origin;al.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e três dias do mês die Abril do ano de 
mil novecentos e noventa.—O Notário, Jorge Rodrigues Pi
res.

Para constar se fez este que vai ser publicado no 
Boletim Oficial.

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, aos 11 de Maio 
de 1990. — O Presidente da Comissão Eleitoral Nacional, 
Manuel Filomena Onofre F. Lima.

CONTA:

Art. 18.0, n.“ 1 e 2. 70$00
Cofre Geral ...
Reembolso 
Selos... .

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 7$00
3$00

O ... 45$00 = 125$00
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (Cento e vinte e cinco escudos). 

— Conferida por, Joaquim Rodri
gues.— Registada sob o n." 3 045/90.

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação

ANÚNCIO

(2.‘* pubUcação)
A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, toma pú

blico que nos autos de alteração de nome em que é reque
rente Gregòria Correia Moreno, viúva, natural de S. Tome, 
í lha de Pedro Moreno e Francisca Tavares, residente em 
Veneza, correm éditos de trinta d:as a contar da data da 
segunda e última publicação deste anúncio no Boletim Ofi
cial, convidando os interessados a deduzirem qualquer opo
sição no pedido que consiste na seguinte modificação:

Gregòria Correia Moreno para Gregòria Tavares, nome 
pelo qual é conhecida e tratada por„ todos deste o seu nas
cimento.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado na Praia, 
9 de Abril de 1990. — O director-geral, David Almir Ramos.

(83)

NOTÁRIO: JORGE RÜDRIGUTS PIRES

EXTRACTO

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas, para escri
turas diversas n.» 52/B, de fls. 18 a 22, com a data de 
dezanove de Abril do ano em curso, foi constituída entre 
José Arlindo Duarte Couto, Jaime Antônio do Rosário, 
Tido Neves Silva Sousa Lobo, Mário Alexandre Lima Betten- 
court, Israel Fernando Silva e Jorge René Barreto L'nia, 
uma sociadade por quotas de responsanilidade limitada, 
denominada «Organizações os Tubarões — Música e Turis
mo, Lda», com sede nesta cidade da Praia, que se regerá 
pelo seguinte pacto social:

CAPÍTULO I
(82) Disposições Gerais

Artigo 1.”Cartório Notarial da Região de 1.* Classe 
da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
EXTRACTO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação, «Organizações os Tu
barões — Música e Turismo, Limitada».

Artiffo 2.°Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cortório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas n.“ 25/C, de folhas 78 a 79, se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de dezassete de Abril do ano em curso, na qual, Dionísia 
Cabral Moreira, solteira, maior, comerciante, natural desta 
ilha, residente em Achada Grande, subúrbios desta cidade 
da Praia, declara com exclusão de outrem dona e legítima 
possuidora do seguinte prédio: «Um prédio urbano, ^ 
dia, rés-do-chão, situado em Achada Grande, construído de 
pedra basáltica e blocos, cobertos de laje de betão armado, 
com onze compartimentos, sendo uma sala de jantar, uma 
sala de visita, três quartos de dormir, uma cozinha, dois 
quartos de banho, um corredor, um pátio de serviço e um 
pátio jardinado, todos cimentados, rebocados, caiados e 
pintados, confrontando do Norte com campo de futebol. 
Sul com Agostinha Lopes Robalo, Loste com terreno Mu
nicipal e Oeste com a estrada pública, inesrito na matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
sob o número quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco, 
com o rendimento colectável de sessenta e um mil e du
zentos escudos a que corresponde o valor matricial de um 
milhão duzentos e vinte e quatro mil escudos, o qual nao 
se encontra descrito na Conservatória dos Registos desta 
Região, confome se vê da certidão negativa lá passada.

(Sede e representações)

1. A sociedade tem sede na Cidade da Praia.

2. A sociadade poderá criar sucursais, agências, dele
gações ou respresentações em qualquer parte de Cabo Ver
de ou no estrangeiro, por deliberação da assembléia geral.

Artigo 3.°
mora-

(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto;

a) A produção, a edição e a comercialização de mú
sica gravada em disco compact-disk, cassete, 
vídeo-cassete, filme ou qualquer outro processo 
técnico.

b) A construção ou aquisição e a exploração de ca
sas de espectáculos, discotecas, restaurantes, 
bares e similares.

c) A organização e a exploração de espectáculos de
música; canto e ou dança.

d) A actividade turística.
2. A sociedade poderá ainda dedicar-se a quaisquer 

outras actividades conexas, afins ou complementares das 
referidas no número um.

3. A sociedade poderá participar em outras sociedades 
de qualquer natureza ou objecto, por deliberação da assem
bléia geral.

que arqmvo.
Que a outorgante não adquiriu este prédio j)or contrato 

nem por sucessão, mas por título de aquisição originária 
ter construído com o seu trabalho e coçi o seu mate-por o

rial empregado nessa construção.
Que, assim, não pode provar o seu domínio por do

cumentos ou por meios normais e para suprir essa falta de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio e 
propriedade do mencionado prédio.
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Artigo 4.° CAPÍTULO III
Da administiação e fiscalização 

Artigo 9.®

( Administração)

1. A gerência e a representação da sociedade, em juízo 
e fora dele, competem a dois gerentes eleitos pela assém- 
bleia geral, de entre sócios ou não para um mandato de 
dois anos.

2. É dispensada a caução quando os gerentes sejam 
sócios. Não o sendo, poderá a assembléia geral dispensá-lá.

3. A sociedade poderá usar da faculdade do artigo 246.” 
do Código Comercial.

(Duração)

A sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

(Do capital social) 

Artigo 5.®

1. O capital social integralmente subscrito é de cinco 
milhões de escudos e correspondente a soma das quotas 
dos sócios como segue:

Artigo 10.®José Arlindo Duarte Couto 
Jaime Antônio do Rosário 
Ildo Neves Silva Sousa Lobo ... 
Mário Alexandre Lima Bettencourt
Israel Fernando Silva .........
Jorge René Barreto Lima ...

... 833 750$00

... 833 250$00

... 833 250$00

... 833 250.$00

... 833 250$00
... 833 250$00

(Revogação de mandato)

O mandato de qualquer dos gerentes pode ser revogado 
por deliberação tomada por maioria de dois terços dos 

sócios ou ocorrendo justa causa, por decisão judicial pro
ferida em acção intentada por qualquer sócio.

Artigo 11.®
(Vinculação)

1 . A sociedade obriga-se pela assinatura dos dois sócios- 
-gerentes ou de mandatário especial com procuração bas
tante.

2. O capital está integralmente realizado, tendo cada sócio 
entrado com o seguinte, que passa a ser patrimônio da 
sociedade, demitindo-se os sócios de todo o domínio e di
reitos inerentes:

n) Um sexto do saldo do depósito a ordem nú
mero 37.310.01.02.00 na sede do Banco de 
Cabo Verde, em nome de José Rui Brazão 
Gonçalves, conta «OS TUBARÕES».

b) Um sexto do valor dos instrumentos musicais e 
equipamentos descritos na relação anexa que 
deste pacto social parte integrante, a que cor
responde o valor de escudos três milhões no
vecentos e sessenta e seis mil e quinhentos 
escudos.

Artigo 12.®

^(Fiscalização)

A fiscalização das actividades da sociedade será asse
gurada por auditoria externa de reconhecida idoneidade 
e competência.

CAPITULO IV 
Da assembléia geral 

Artigo 13.®

(Convocatória)
A convocatória da assembléia geral é feita por anúncio 

no «Voz di Povo» e por escrito presente a cada sócio; 
a antecedência mínima de quinze dias.

CAPITULO V 
Artigo 14.®
(Remissão)

Os poderes da assembléia geral, as condições necès- 
sárias à sua constituição e funcionamento e ao exercício do 
direito de voto, bem como a forma por que os sócios se 
poderão fazer representar são, em tudo o que não for 
expresamente regulado no presenté pacto social, os esta
belecidos na lei.

c) Um sexto das matrizes de todos os discos gra
vados pelo conjunto musical «OS TUBARÕES» 
até à presente data, conforme relação anexa 
a que corresponde o valor de escudos sete
centos mil escudos.

d) Um sexto dos direitos de autos relativos a capas
ou discos do conjunto musical «OS TUBARÕES», 
conforme relação anexa a que corresponde o 
valor de escudos trezentos e trinta e três 
mil e quinhentos escudos.

3. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 5.® da 
Lei das Sociedades por Quotas.

Artigo 6.®

com

(Prestações suplementares)

Poderão ser exigidos aos sócios prestações suplementares.
CAPITULO V

Da dissolução e liquidação 
Artigo 15.®

(Dissolução)
A sociedade dissolve-se nos casos e termos da lei. 

Artigo 16.®
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da lei 
e deliberação dos sócios.

ArUgo 7.®

(Cessão de quotas)

1. É livre a cessão total ou parcial de quotas entre 
os sócios.

2. A cessão a terceiros depende do consentimento dè 
todos os sócios que gozam do direito de preferência na 
aquisição de quota a ceder; CAPITULO VI

Disposições finais ‘e diversos 
Artigo 17.®
(Ano social)

O ano social coincide com o civil.
Artigo 18.®

(Normas subsidiárias)
Em tudo o que não estiver expressamente regulado no 

presente pacto social aplica-se a lei vigente relativa a so
ciedade por quotas.

Artigo 8.®

(Amortização de quotas)

1. É permitida a amortização de quotas arroladas, arres
tadas, penhoradas ou de qualquer modo apreendidas, 
dadas em caução ou confiscadas.

2. A amortização far-se-á pelo valor de balanço expres
samente dado para o efeito, valor que poderá ser liqui
dado em prestações, em prazo não excedente a dois anos.
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Está conforme o original.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de mil no
vecentos e noventa. —■ O Notário, Jorge Rodrigues Pirés.

Prestações suplementar'es

Artigo Nono — 1) —A sociedade poderá exigir prestações 
suplementares aos sócios, até ao limite do capital social, 
por deliberação expressa da assembléia geral convocada 
para o efeito.

2) —-As prestações suplementares serão proporcionais 
as quotas e a sua realização é obrigatória, no prazo fixado 
pela Assembléia Geral.

3) —As prestações suplementares são independentes das 
prestações devidas para realização integral das quotas res
pectivas.

CONTA:

Art.» 18.“ 1 è 2 ........... 110$00
Cofre Geral ...
Reembolso 
Selos....................

... IISOO 
9$00 

... 105$00

. ... 235$00Soma ...

(Duzentos e trinta e cinco 
escudos) — Conferida por Joa
quim Rodrigues. Registada sob 
o n.“ 3 033/90.

4)—Para efeitos deste artigo, a deliberação dá ássem- 
bleia geral é tomada por maioria de votos.

Cessão, divisão e amortização de quotas

Artigo Décimo — 1)—A cessão de quotas é livre entre 
sócios ou a favor de cônjuges ou de descendentes.

2) —^A cessão de quotas a não sócios, gratuita ou 
onerosa, depende do consentimento da sociedade, a qual 
goza de direito de preferência na aquisição.

3) —Para efeitos de direito de preferência estabèlècido 
neste artigo, o sócio que pretenda ceder a sua quota á 
não sócio, deverá comunicar a sua intenção a sociedade, 
por carta registada com aviso de recepção dirigida a ge
rência, na qual se indicarão, também o preço de cessão 
as condições do seu pagamento e o domicílio para efeitos 
de resposta.

4) —'Para efeitos de exercício de preferência atribuído 
a sociedade, o preço da quota não poderá ser superior ao 
que resultar do último balanço aprovado.

5) —O consentimento da sociedade tem-se por dado 
quando, no prazo de sessenta dias a contar da recepção 
da carta a que se refere o número 3 deste artigo, não 
tenha sido recebida no domicilio indicado, resposta expressa 
no sentido de a sociedade pretender exercer o seu direito 
de preferência pelo preço estabelecido ou pelo devido nos 
termos do número anterior e nas condições indicadas 
pelo sócio cedente.

6) —O consentimento da sociedade tem-se também por 
dado quando sócios que representem mais de metade do 
capital social excluído o sócio cedente, expressamente o 
concederem por escrito autêntico ou autenticado.

Artigo Décimo Primeiro — A divisão de quotas só é 
permitida entre os sócios, a favor de herdeiros dos mes
mos ou a favor dos seus cônjuges, dependendo, sempre, do 
consentimento expresso da sociedade.

Artigo Décimo Segundo—1)—A sociedade poderá 
amortizar qualquer quota que for arrestada, penhorada, 

arrolada ou por qualquer forma apreendida em processo 
judicial, fiscal ou administrativo ou ainda no caso de fale
cimento ou interdição do sécio titular da mesma.

2) —-O preço da amortização será o valor que para 
a quota resultar de balanço expressamente dado para o 
efeito.

(84)

Cartório Notarial da Região de 1.» Classe 
de S. Vicente

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXTRACTO

CertiPco narrativamente que, por escritura de 15 de 
Março de 1990, lavrada de folhas 5 a 9, do livro de notas 
para escrituras diversas n.“ 34, deste Cartório, foi entre os 
senhores Antônio Sérgio Barbosa Mendes, José Augusto Mon
teiro Pereira e Maria Laura Henriques Rodrigues Mon
teiro Pereira, constituída uma sociedade por quotas de res
ponsabilidade limitada, denominada «Saltur, Limitada Em
preendimentos Turísticos e Imobiliários», com o capital 
social de 1 500 000$ (um milhão e quinhentos mil escudos), 
e que rege nos termos dos artigos seguintes;

Denominação, sede, objecto e duração

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a denominação 
de «SALTUR, LIMITADA — Empreendimentos Turísticos e 
Imobiliários».

Artigo Segundo — A sociedade tem a sua sede na ilha 
do Sal e poderá abrir delegações, sucursais ou filiais em 
qualquer ponto do território nacional ou no estrangeiro.

Artigo Terceiro — A sociedade poderá ainda associar-se 
pela forma como julgar mais conveniente a quaisquer en
tidades singulares ou colectivas, colaborar com elas atra
vés da sua direcção ou fiscalizar ou nelas tomar interesse, 
sob qualquer forma, dentro e fora do território nacional.

Artigo Quarto — A sociedade tem por objecto social:

a) Realização, expíoração, comercialização e ou gestão
de empreendimentos turísticos e imobiKários.

b) Comércio geral, importação e exportação.

c) Quaisquer outras actividades afins, conexas e ou
complementares em que os sócios acordem.

Artigo Quinto — A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado a contar de hoje.

Artigo Sexto ^capital social é de 1 500 000$ (um 
milhão e quinhentos mil escudos) e está completamèntè 
subscrito e corresponde a soma das quotas dos sócios: 
Antônio Sérgio Barbosa Mendes — 600 000$ (seiscentos mil 
escudos); José Augusto Monteiro Pereira — 600 000$ (seis
centos mil ecsudos) e Maria Laura Henriques Rodrigues 
Monteiro Pereira — 300 000$ (trezentos mil escudos).

Artigo Sétimo — A quota de cada sócio está realizada 
em 10% (dez por cento), devendo a parte restante ser 
realizada quando e como for deliberado pelos sócios.

Artigo Oitavo — O capital social poderá ser elevado por 
uma ou mais vezes, por deliberação dos sócios, com ou 
sem entrada de novos sócios.

3) —O pagamento do preço poderá ser feito em pres
tações até ao máximo de três e em período não execedèntè 
a três anos, quando assim for deliberado, justificada- 
mente, pela assembléia geral.

4) —Considerar-se-á realizada a amortização que pela 
outorga da respectiva escritura, quer pelo pagamento ou 
consignação em depósito do preço da sua sua primeira 
prestação.

Administração

Artigo Décimo Terceiro — 1)—A gerência da sociedade, 
a_sua representação em juízo ou fora dele e a administra
ção do patrimônio social incumbe aos socios que forem 
designados pela assembléia geral.

2) —Sem prejuízo da sua revogabilidade a todo o tempo, 
por deliberação da assembléia geral, ocorrendo justa causa, 
o mandato dos gerentes é de dois anos.

3) —Em caso de ausência ou impedimento, cada gerente 
poderá substabelecer os seus poderes de gerência, incluindo 
os de obrigar a sociedade, a outro gerente ou a outro sócio, 
passando-lhe a competente procuração.
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quando a gerência assim o determine, até o montante 
de 100 000$ (cem mil escudos) e ao juro praticado pelo 
Banco de Cabo Verde.

Artigo Sétimo — É proibida a cessão de quotas a estra
nhos sem o consentimento da sociedade, mas é livre 
entre os sócios.

Parágrafo Prime-ro — O sócio que pretender alienar a 
sua quota a estranhes prevenirá a sociedade com a ante
cedência de 30 dias, por carta registada, declarando o 
nome do sócio adquirente e as condições da cessão.

Parágrafo Segundo — A soc'edade re erva-sè o direito 
de preferência nesta cessão e quando não quizer usar dela, 
é e.ste direito atribuído aos sócios.

4) —A sociedade não pode ser obrigada em fianças, abo- 
nações, letras de favor e, no geral em quaisquer actos ou 
contratos estranhos ao seu objecto social.

5) — Para actos de m.ero expediente basta a assinatura 
de qualquer dos gerentes ou, na sua ausência ou irnpedl- 
mento dos respectivos procuradores nos termos do número 
três deste artigo.

Assembléia Geral
Artigo Décimo Quarto — Quando a lei não impuser ou

tras formalidades, as reuniões assembléia geral serão con
vocadas por carta rogislada dir’gida aos sócios, com pelo 
menos vinte dias de antecedência.

Balanço e distribuição de lucros
Artigo Décimo Quinto — Até trinta e um de Março de 

cada ano será aprovado o inventar o e balanço dos negó
cios relativos ao ano social anterior.

Artigo Décimo Sexto — Dos lucros líquidos apurados no 
balanço será deduzida uma percentagem f'xada pela as
sembléia geral não inferior a cinco por cento, para o fundo 
de reserva legal e o remanescente dividido entre sócios, 
na proporção das respectivas quotas, como dividendo.

Disposições diversas

Artigo Décimo Sétimo — O ano social é o civil.
Artigo Décimo Oitavo — Quaisquer questões emergentes 

do presente contrato serão dirim das pela assembléia geral, 
em primeiro lugar, ou pelo Tribunal Regional da Praia, 
em segundo lugar, que as partes estipulam com exclusão 
de qualquer outros.

Artigo Déc mo Nono — Em todo o omisso seguem as 
disposições aplicáveis e as deliberações dos sócios, tomadas 
validamente em assembléia .geral.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de l.*'' Classe de São Vi

cente, em Mindelo, aos 21 de Março de 1990. — O Notário, 
Jerónimo Cardoso da Silva.

Parágrafo Terceiro —■ Se mais de um sócio pretender a 
quota, será ela d'vidida por todos os pretendentes na 
proporção das suas quotas.

Artigo Oitavo — A sociedade reserva-se o direito de 
amortizar a quota de qualquer sócio que não cumprir com 
o disposto no arhgo 6.”.

Artigo Nono — A gerência da sociedade e a sua repre- 
senTç"o em juízo e fora dele activa e passivamente é
conferida ao sócio Samuel Cruz Duarte, que desde já é
nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a
sua ass natura para obrigar a sociedade em aceites, saques 
e endossos de letras, negócios de maior vulto, empréstimos 
hipotecários ou simples a serem concedidas por estabe
lecimentos de crédito, nomeadamente Banco de Cabo Verde, 
em subscrição de livranças.

Parágrafo Primeiro — Em caso de impedimento ou_ au
sência do gerente este poderá passar uma procuração a
outro sócio.

Artigo Décimo—-É proib'do ao gerente assinar,
da sociedade, quaisquer actos ou contratos que digam 

respeito a negócios estranhos a sociedade, tais como le
tras fianças, abonações e actos semelhantes ou assumirem 
obrigaçr'es ou responsabilidades estranhos aos interesses 
da sociedade.

em
nome

Amt-go Décimo Primeiro —As assembléias gerais, nos 
cosos ein que a lei não ordenar formalidades especiais para 
a sua convocação, serão convocados pela gerência^^ por 
cartas registadas, expedidas com trinta dias de antecedência 
pelo menos.

Artigo Décimo Segundo—Os lucros da sociedade serão 
divididos pelos sócios na seguinte proporção: l.° —Antes 
de repartidos os lucros será retirada a percentagem de 10/o 
para o fundo de reserva legal; 2.° —5% para o fundo social 
e 3.0 proporção da divisão dos lucros serão suportados
as perdas.

Artigo Décimo Terceiro — A sociedade dissolve-se nos 
casos determinados na lei e pela resolução da maioria dos 
sócios tomada em Assembléia Geral.

Artigo Décimo Quarto — A sociedade não se dissolve 
pela morte ou interdição de qualquer sócio e continuara 
com os restantes e com o representante ou herdeiros do 
sócio falecido ou interdito, salvo se estes preferirein apar- 
tar-se da sociedade. Nesse caso proceder-se-a a balanço e 
os rerdeiros ou representantes do sócio falecido ou interdito 
receberão o que se apurar pertencer-lhes e que lhes sera 
pago em quatro prestações trimestrais, iguais e sucessivas 
as quais vencerão juro igual a da taxa de descontos do 
Banco de Cabo Verde.

Artigo Décimo Quinto —Os anos sociais serão os civis 
e os balanços serão dados em 31 de Dezembro devendo 
estar aprovados e assinados até fins do mês imediato.

Artigo Décimo Sexto — Surgindo divergências entre os 
sócios não poderão estes recorrer à decisao judicial, sem 
que juntamente o assunto tenha sido submetido a aprecia
ção da Assembléia Geral.

Parágrafo Único —Igual procedimento será adoptado an
tes de qualquer sócio requerer hquidaçao judicial.

(85)

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 
EXTRACTO

Certifico narrativamente que, por escritura de vinte e 
dois do mês de Abril de mil novecentos e noventa, lavrada 
de folhas dezassete a vinte, verso, do hvro de notas para 
escrituras diversas número trinta e quatro, deste^ Cartorio, 
foi entre os senhores Samuel Cruz Duarte; José Antomo 
Monteiro; Eduardo Brito Monteiro e Jaime Cruz /Duarte, 
constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada «Sociedade de Aluguer de Automo- 
veis-Moníeiro & Duarte Limitada», e que rege nos termos 
dos artigos seguintes:

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a denommaçao 
«Soc edade de Aluguer de Automóveis — Monteiro & Duar
te, Limitada».

Artigo Segundo —Tem a sua sede nesta cidade do Min
delo, à Rua Capitão Ambrósio n.» 21, podendo ter dele
gações noutras ilhas, por deliberação unamme da As
sembléia Geral.

Artigo Terceiro —A sua duração é por tempo indeter
minado.

Artigo Quarto —A sociedade tem por objectivo a pre^ 
tacâo de serviço no âmbito de aluguer de viaturas sem 
rondutor e qua squer outras actividades relacionadas com 

objectivo principal e susceptível de facihtar

Artigo Quinto-O capital social é de 2 500 000$ (dms
milhões e quinhentos mU escudos) =°^^^^^£'"Montefro 
das quotas dos sócios como segue. Jose Antomo mon^^^^ 
— 1 000 000$ (urn milhão de escudos), ^ Hjon-
te —000 000$ (seiscentos ® Cruz Duar-
teiro — 300 000$ (trezentos mil escudos), Jaime 
te — 600 000$(seiscentos mil escudos).

sócios ficam obrigados a
proporção das suas quotas.

a sua
o seu 
reahzação.

Está conforme.
cartório Notarial íagan^a;

cente em Mindelo, aos , ^
Fernanda Maria Silva Oliveira da Fonseca.

(86)

NACIONAL DE CABO VERDEfazer a IMPRENSAArtigo Sexto — Os 
sociedade os suprimentos, na


